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DECRETO Nº 100/2024

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Política de Educação Integral em Tempo Integral com a oferta das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar na Rede Municipal de Ensino de Pérola. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de aprovação de uma Política para ampliação da educação integral em tempo integral na rede municipal de ensino.

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a aprovação e implantação da Política de Educação Integral em Tempo Integral com a oferta das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar na Rede Municipal de Ensino de Pérola.

Art. 2º Fica aprovado o documento elaborado pela Secretaria Municipal de Educação de Pérola, em anexo, denominado de Política de Educação Integral em Tempo Integral, o qual foi devidamente aprovado, em reuniões específicas, pelo Conselho Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal do Fundeb.

Art. 3º A administração municipal, através de todos os seus órgãos, deverá prestar toda a assistência necessária para o desenvolvimento do projeto de expansão da educação integral. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

						Pérola/PR, 02 de maio de 2024.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal




SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

POLÍTICA PARA A EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL

I – INTRODUÇÃO

Além da exigência estabelecida na Portaria nº 1.495, de 2 de agosto de 2023, do Ministério da Educação e demais normas emitidas a respeito, para que os municípios definam e submetam à apreciação de seus Conselhos Municipais de Educação a Política de Educação em Tempo Integral com a oferta das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar, houve o entendimento por este órgão educacional da necessidade de ser estabelecida uma política que estabeleça metas e condições para a implantação e aumento gradativo da oferta da educação em tempo integral na rede municipal de ensino.
Organizado o Grupo de Trabalho para este objetivo e após ouvidos todos os demais órgãos da educação e do Poder Executivo, foi concluído este trabalho a fim de ser enviado ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho Municipal do Fundeb para devida apreciação e aprovação.

II – IMPLANTAÇÃO DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL, COM ATIVIDADE DE AMPLIAÇÃO DE JORNADA ESCOLAR

Visando o desenvolvimento e formação integral das crianças e adolescentes, em 2024 o Município está ofertando para no ensino regular a Educação em Tempo Integral, com Atividade de Ampliação de Jornada Escolar nos anos iniciais do Ensino Fundamental. 
Para atender a Ampliação de Jornada, a Instituição de Ensino oferecerá oficinas diversificadas, conteúdos alinhados ao Referencial Curricular do Paraná, com devidos registros no SERE e Livro de Registro de Classe Online (LRCOM). Contemplando atividades de acompanhamento pedagógico, aprofundamento da aprendizagem, experimentação da pesquisa científica, da cultura, da arte, do lazer, das tecnologias, entre outras.  Objetivando ampliar o tempo e diversificar os espaços e as oportunidades de aprendizagem, visando à formação integral dos estudantes e a melhoria da convivência familiar. Esta ampliação de tempo escolar tem como critérios atender crianças e adolescentes com maior situação de vulnerabilidade social e baixo índice de desenvolvimento nos componentes curriculares, a fim de oferecer aos estudantes a melhoria da qualidade e equidade educacional. 
Além das aulas regulares, nossos estudantes participam de oficinas extracurriculares com o objetivo de investir em suas habilidades, integração e lazer. Essas oficinas são desenvolvidas viabilizam toda a prática docente. As ações pedagógicas desenvolvidas através da relação entre prática-teoria-prática nas oficinas, tem como objetivo garantir que os educandos sejam estimulados a perceber como se utilizam na prática social os conhecimentos que vão produzindo na escola. Temos uma grande preocupação com a aprendizagem de habilidades, conhecimentos práticos, que somente ações concretas podem proporcionar. Dessa forma, as oficinas têm função de complementar ou estimular nos estudantes a construção crítica do conhecimento.
A oferta da Educação Integral com Ampliação de Jornada Escolar acontecerá em quatro dias da semana, no período contraturno, com Atividades Curriculares Complementares, com frequência obrigatória nas atividades de Ampliação de Jornada Escolar, totalizando dezesseis horas semanais.
As Atividades de Ampliação de Jornada Escolar, serão definidas a partir dos macrocampos: Cultura, Artes e Educação Patrimonial, Esporte e Lazer, Acompanhamento Pedagógico, Comunicação, Uso de Mídias e Cultura Digital e Tecnológica, na forma de oficinas. Podendo ser ofertadas até 6 (seis) oficinas, com carga horária mínima de 2 (duas) horas semanais por oficina. Mediante a permanência do estudante em contraturno na Instituição de Ensino, ou seja, turno regular mais contraturno, a partir dos seguintes critérios: 
a) duas matrículas no Sistema de Registro Escolar (SERE), uma para o Turno Regular e outra para as Atividades de Ampliação de Jornada no contraturno;
b) frequência obrigatória; 
c) registro no Livro de Classe. 
As oficinas são de responsabilidade de um professor habilitado, ou por profissional habilitado, acompanhado por coordenador pedagógico.
 O processo de avaliação dos estudantes nas Atividades de Ampliação de Jornada Escolar será por meio da coleta de informações sobre o quanto os estudantes sabem a respeito de conteúdos, procedimentos, habilidades esperadas para cada ano escolar e através do acompanhamento das aprendizagens dos estudantes, por meio de pareceres descritivos semestrais, com registro obrigatório do desenvolvimento do estudante no SERE.
Tendo em vista a garantia de oferta e acesso à vaga na Rede Pública Municipal de Ensino, nas escolas que ofertam a modalidade de Educação em Tempo Integral com Atividades de Ampliação de Jornada Escolar, serão disponibilizadas somente 20 (vinte) vagas por turmas, sendo o número de turmas especificado no PPP de cada Instituição de Ensino.
Para ter acesso à vaga, o estudante será selecionado pela Instituição de Ensino através do processo de triagem, obedecendo aos seguintes critérios: 
a) estudantes em situação de vulnerabilidade social: Bolsa Família e/ou outras transferências de renda e benefícios sociais; 
b) outras situações de vulnerabilidade social, como família monoparental, estudantes em acolhimento, migrantes, situação de rua, e outros; 
c) estudantes de grupos sociais que necessitam de maior atenção, como negros, deficientes e outros;
d) baixo nível de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática.
Os pais ou responsáveis dos estudantes selecionados serão convocados a manifestarem interesse pelas vagas disponibilizadas, nos prazos informados pela própria Instituição de Ensino. 
No caso, em que os pais ou responsável do estudante selecionado não manifestar interesse pela vaga, o próximo será convocado, respeitando a ordem da triagem.
A matrícula na Ampliação de Jornada Escolar dar-se-á na mesma Instituição de Ensino em que o estudante estiver matriculado no período regular. Para a efetivação, os pais ou responsáveis serão convocados pela própria Instituição de Ensino, que informará as providências a serem tomadas. 
No ato da matrícula na Ampliação de Jornada Escolar os pais ou responsáveis deverão preencher o Termo de Compromisso (ANEXO IV), ficando este, responsável por trazer o estudante. 
As matrículas por transferência, de uma Instituição de Ensino Municipal para outra, ocorrerão por meio de Carta Matrícula (ANEXO I), diante da existência de vaga na Ampliação de Jornada Escolar, a qualquer época do ano letivo, após prévia análise do endereço residencial, comprovado por meio da apresentação da fatura de energia elétrica atualizada em nome do responsável.  
Para as transferências recebidas de outros municípios, o estudante terá direito a vaga na Ampliação de Jornada Escolar, desde que, havendo vaga e comprovada a necessidade, conforme os critérios estabelecidos nesta Política. Quando não houver vaga na Ampliação de Jornada Escolar, os estudantes permanecerão na lista de espera.
Quando o número de vagas na Ampliação de Jornada Escolar, for inferior ao total de estudantes selecionados, estes permanecerão na Lista de Espera (ANEXO II), na Instituição de Ensino em que se encontram matriculados no período regular, até o surgimento de novas vagas.
Os responsáveis que, de posse da Carta Matrícula, não efetivarem matrícula escolar, conforme prazo previsto, perderão o direito à vaga na Ampliação de Jornada Escolar. 
Nos casos em que o estudante for selecionado pela Instituição de Ensino, para vaga na Ampliação de Jornada Escolar, e que os pais ou responsáveis não aceitem, deverão preencher o Termo de Desistência (ANEXO III). 

III – DIAGNÓSTICO DAS MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO INTEGRAL

O Município tem 1261 alunos matriculados neste ano de 2024 na rede municipal de ensino, sendo 553 alunos na educação infantil e 708 alunos no ensino fundamental do 1º ao 5º ano. Ressalte-se que no Paraná a organização e responsabilidade para a educação básica ficou dividida entre o Estado e os municípios da seguinte forma: 
- Os municípios ficaram responsáveis pela educação infantil e os cinco primeiros anos do ensino fundamental I, 1º ao 5º ano.
- O Estado ficou responsável pelo ensino fundamental II, 6º ao 9º ano, e ensino médio. 
Do total de alunos da rede municipal matriculados em 2024, 282 alunos da educação infantil estão participando da educação integral e 98 alunos do ensino fundamental I estão matriculados na Educação Integral com Ampliação de Jornada Escolar. 
Isto significa que 30% dos alunos da rede municipal estão matriculados na educação integral e, consequentemente, estão atendendo ao disposto na META 6 do Plano Nacional de Educação.

IV - PROJEÇÃO DE AUMENTO NA OFERTA 
  
Em relação à expansão da oferta da educação integral em período integral, visto que foi atingida a Meta do PNE, o que deve acontecer de forma gradativa, o planejamento ora elaborado, estabelece que:
a) até o ano de 2025 as matrículas na educação integral devem atingir, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) do total de alunos matriculados na rede municipal de ensino, aumentando o que 10% (dez por cento) do estabelecido na META 6 do Plano Nacional de Educação;
b) a partir do ano de 2026 o número de matrículas no ensino integral deve aumentar gradativamente, no mínimo, 10% (dez por cento) por ano. 

V - PRIORIDADES NA EXPANSÃO 

Como a implantação da educação integral é gradativa, faz-se necessário estabelecer uma ordem de prioridade para esta expansão das matrículas. 
Na primeira fase da educação infantil, denominada de creche e que atende crianças de zero a três anos de idade, a implantação do ensino integral deve priorizar crianças em condições de risco social, as que apresentam alguma forma de deficiência ou transtorno, as que estão em situação de vulnerabilidade socioeconômica e as crianças cujos pai e mãe trabalham fora de casa, podendo o município oferecer o ensino em tempo parcial para crianças de três anos apenas em casos especiais. 
Na segunda fase da educação infantil, denominada de pré-escola, destinada para crianças de quatro e cinco anos de idade, de matrícula obrigatória para crianças com quatro anos completos ou a completar até a data de 31 de março, o ensino em período parcial deverá ser oferecido a todas as crianças, podendo o município oferecer o ensino em tempo integral, para crianças em situações prioritárias[footnoteRef:1],  para determinadas turmas da escola. [1:  As já descritas no parágrafo referente à primeira fase da educação infantil. ] 

No ensino fundamental I, a implantação da educação em tempo integral deve ser primeiramente apresentada em assembleia de pais e professores, a forma de organização, com a ampliação de jornada para crianças em situações prioritárias[footnoteRef:2], para determinadas turmas da escola ou para escola toda; se com existência da dualidade de turmas regulares e turmas em período integral. [2:  As já descritas no parágrafo referente à primeira fase da educação infantil. ] 

É necessário que a direção, equipe pedagógica e professores da instituição façam um trabalho educacional junto aos pais, esclarecendo a importância da educação em tempo integral para seus filhos, para que, entendendo a proposta, os pais possam decidir pela forma mais viável de implantação da educação em tempo integral naquela comunidade escolar.
	
 VI - PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO

As instituições de ensino com propostas para a implantação da educação integral em tempo integral deverão elaborar seus projetos políticos pedagógicos e organização curricular, obedecendo ao disposto na Deliberação nº 3/2023, do Conselho Estadual de Educação do Paraná, bem como de normas complementares emitidas pela Secretaria Estadual de Educação.
A implantação somente poderá ser iniciada após a aprovação dos projetos pela Secretaria Estadual de Educação, através do respectivo Núcleo Regional da Educação. 
É necessário que o projeto político-pedagógico da educação integral em tempo integral, tanto do ensino fundamental, quanto da educação infantil, tenha por fundamento as diretrizes emanadas pelo Conselho Estadual de Educação em relação à Base Nacional Comum Curricular, acatadas por este município.
Na organização pedagógica do curso, a Secretaria de Educação poderá incluir eventuais programas que estão sendo desenvolvidos por outras Secretarias ou órgãos da administração municipal, como a de Esportes, Cultura ou Assistência Social, desde que tenham relação com os objetivos do curso e sejam acompanhados pela coordenação pedagógica.
Esta prática, além de reduzir os custos, fortalecerá a intersetorialidade decorrente de uma maior integração entre as secretarias ou órgãos públicos, mesmo que externos ao Poder Executivo Municipal. 

VII - RECURSOS FÍSICOS 

A educação integral em período integral exige mais espaço físico para sua aplicação do que o ensino regular. Por isso, o planejamento para a implantação gradativa do ensino integral deverá obedecer aos seguintes critérios e prioridades:
a) utilização de todos os espaços físicos disponíveis na própria instituição de ensino; 
b) utilização de espaços físicos da comunidade, mantidos ou administrados pelo Poder Público Municipal, Estadual ou Federal;
c) utilização ou locação de espaços particulares. 
A Secretaria Municipal de Educação, juntamente com as demais Secretarias Municipais deverá elaborar um planejamento a curto e médio prazo para a ampliação das instalações nas instituições de ensino, de modo que todas as atividades escolares sejam desenvolvidas na própria instituição. 

VIII - RECURSOS MATERIAIS 

Da mesma forma, compete à Secretaria Municipal de Educação colocar à disposição da instituição todo o material pedagógico necessário para a execução, tanto das disciplinas regulares, quanto, e principalmente, do material pedagógico para as disciplinas da parte diversificada, como as atividades e oficinas de esporte e cultura.

IX - RECURSOS HUMANOS 

O corpo docente para atuação nas instituições de ensino que implantarem a educação em tempo integral deve ter a habilitação para o magistério nos termos do que dispõe o plano de carreira municipal, podendo ser a habilitação em nível médio, na modalidade Normal ou equivalente, ou a habilitação em nível superior. Excepcionalmente, para atividades ou oficinas da parte diversificada, em especial, de esporte ou cultura, como por exemplo, capoeira, caratê, balé, etc, o trabalho poderá ser executado diretamente por profissional com conhecimento técnico, porém sem a habilitação para o magistério. Neste caso, suas atividades deverão ser supervisionadas diretamente por um outro professor habilitado ou pela coordenação pedagógica. 
A atuação na Educação Integral em Tempo Integral, compreende um trabalho educacional diferenciado, pois seu objetivo, como o próprio nome indica e se constitui numa filosofia educacional muito mais abrangente, necessita de atividades diversificadas específicas.
A Secretaria Municipal de Educação deverá organizar cursos periódicos específicos de capacitação, tanto para os profissionais do magistério, quanto para os profissionais de apoio escolar.

X - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

O Município deverá oferecer quatro refeições diárias aos alunos matriculados na educação integral com ampliação de jornada, sendo um lanche na chegada dos alunos à instituição, outro no recreio, o almoço e um lanche no intervalo da tarde, dependendo do horário de cada Instituição.
Preferencialmente, os alunos matriculados no período integral com ampliação de jornada, deverão fazer as quatro refeições na escola, inclusive o almoço. Os alunos matriculados em ampliação de jornada poderão optar pelo almoço com a família ou na instituição. Essa decisão deve ser acordada com os pais e registrada em ata.

XI - CONCLUSÃO 

A Ampliação da Jornada em Tempo Integral se justifica como forma de possibilitar ao estudante um aumento no rendimento escolar, a oportunidade de ampliar seus conhecimentos com atividades complementares para uma efetiva educação integral (uma educação que englobe o conhecimento científico, a cultura e arte, o lazer e os esportes, conhecimentos sobre a sociedade, entre outros). Uma educação que expanda as possibilidades do crescimento humano nas relações interpessoais, bem como a apropriação do conhecimento elaborado, tendo como referência a especificidade do estudante. 
Nenhum planejamento a médio e longo prazo pode ser considerado definitivo, por esse motivo, periodicamente deve ser reanalisado adaptado às nova considerações sem, no entanto, desfazer ou alterar seu âmago, seu objetivo básico.
É esta a Política para a Educação Integral em Período Integral que este Município irá adotar, como diretrizes para todas as suas ações a respeito. 
				
Pérola/PR, 02 de maio de 2024.


Assinam: 
____________________________________________________
Maria Sonia Celini
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

____________________________________________________
Eliandra dos Santos Aguiar
Coordenadora Pedagógica 

____________________________________________________
Camila da Silva Noviski
Coordenadora Pedagógica

____________________________________________________
Maria Fernanda Moura Favero
Chefe da Divisão de Ensino e Aprendizagem







ANEXO I

CARTA MATRÍCULA

Caros Pais/Responsáveis,
Seu filho(a) ________________________________________, CGM ____________, matriculado(a) no      ano do Ensino Fundamental 1/5, da Escola Municipal ___________________________________________, em 2023, tem a vaga assegurada no      ano do Ensino Fundamental 1/5, na Escola Municipal ___________________________________________  Ensino Fundamental, para o ano letivo de 2024.
É necessário o comparecimento dos pais ou responsável legal pelo(a) aluno(a) na Escola Municipal ________________________________________, entre os dias _______ a ________ de ____________________ de _________, para que seja confirmada a garantia da vaga, sendo OBRIGATÓRIA a apresentação dos seguintes documentos:
- Esta Carta Matrícula;
- Declaração de Matrícula e Frequência da escola de origem;
- Certidão de Nascimento (Original e Fotocópia);
- Declaração de Vacinação (para menores de 18 anos);
- Fatura de energia elétrica atualizada (máximo de 3 meses) – Quando a fatura não estiver no nome do responsável pelo aluno, apresentar conjuntamente, outro comprovante de endereço em nome da mãe/pai/responsável pelo aluno – original e fotocópia;
- Cópia do cartão do SUS (Não obrigatório);
- RG e CPF do responsável que efetivar a matrícula.

Em caso de dúvida, entrar em contato com a Instituição de Ensino indicada na presente Carta Matrícula.

Pérola/PR, _____ de _________________ de ______.


________________________________________
Carimbo e Assinatura do Secretário Escolar



ANEXO II
LISTA DE ESPERA: __________
TURMA: __________ 	

DATA DO CADASTRO: ______/ ______/ _________.
NOME: ______________________________________________________________
NASC.: ______/ ______/ _________. 
MÃE: ________________________________________________________________
PAI: _________________________________________________________________	
ENDEREÇO: _________________________________________ N.º _____________ 
BAIRRO: _____________________________________________________________
ESCOLA ONDE ESTÁ MATRICULADO: __________________________________
TEL.: __________________________ 	
OBS.:________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ _____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________


DATA DO CADASTRO: ______/ ______/ _________.
NOME: ______________________________________________________________
NASC.: ______/ ______/ _________. 
MÃE: ________________________________________________________________
PAI: _________________________________________________________________	
ENDEREÇO: _________________________________________ N.º _____________ 
BAIRRO: _____________________________________________________________
ESCOLA ONDE ESTÁ MATRICULADO: __________________________________
TEL.: __________________________ 	
OBS.:________________________________________________________________ _____________________________________________________________________ _____________________________________________________________________


ANEXO III

ATIVIDADES DE AMPLIAÇÃO DE JORNADA ESCOLAR

TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu ___________________________________________________________________, portador(a) do CPF número: ________________________, responsável pelo(a) estudante __________________________________________________________, matriculado(a) na turma ___________, da Escola Municipal ________________________________________, mesmo ciente das dificuldades de aprendizagem do estudante, desisto da vaga ofertada, por motivos pessoais.

Pérola, _____ de _____________ de 20____.






_____________________________________________________
Assinatura do Pai/Mãe ou Responsável




ANEXO IV

ATIVIDADES DE AMPLIAÇÃO DE JORNADA ESCOLAR

TERMO DE COMPROMISSO

Eu ___________________________________________________________________, portador(a) do CPF número: ________________________, responsável pelo(a) estudante __________________________________________________________, matriculado(a) na turma ___________, da Escola Municipal ________________________________________, comprometo-me a trazê-lo(a) para as Atividades de Ampliação de Jornada Escolar, no contraturno, conforme estipulado pela Instituição de Ensino.

Pérola, _____ de _____________ de 20____.






_____________________________________________________
Assinatura do Pai/Mãe ou Responsável
Av. Dona Pérola Byington, nº 1731 – Centro – CEP: 87540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70
Fone: (44) 3636-8300 – Pérola – Paraná.
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